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DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

Concurso Público 
 

Posse em cargo público por determinação judicial e dever de indenizar - 2 
Na hipótese de posse em cargo público determinada por decisão judicial, o servidor não faz jus à 

indenização, sob fundamento de que deveria ter sido investido em momento anterior, salvo situação de 
arbitrariedade flagrante. Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por 
maioria, deu provimento a recurso extraordinário em que se discutia eventual direito, de candidatos 
nomeados e empossados em cargos públicos por força de decisão transitada em julgado, à indenização 
por danos materiais em decorrência da demora na nomeação determinada judicialmente. No caso, 
candidatos aprovados, dentro do número de vagas, na primeira fase de concurso público, somente 
participaram da segunda fase do certame em virtude de decisão judicial transitada em julgado, sendo ao 
final, aprovados, nomeados e empossados — v. Informativo 764. A Corte de origem assentara o direito 
de candidatos aprovados em concurso público a receberem indenização relativa ao período 
compreendido entre a data na qual deveriam ter assumido o cargo correspondente e a data da efetiva 
posse, considerado o interregno decorrente do trâmite processual. O Supremo destacou que, por se 
ressentir de disciplina legal mais exaustiva, a aplicação de concursos públicos suscitaria pródigo 
contencioso judicial. Nesse sentido, saber quando a nomeação de candidato aprovado deixasse de 
constituir opção administrativa e se transformasse em direito subjetivo seria controvérsia que, em 
especial, mereceria destaque na crônica jurisprudencial do tema. Para solucionar impasses da espécie, o 
STF teria produzido respostas a tomar como referência o contraponto mais agudo às expectativas dos 
concursandos — a preterição —, o que estaria consubstanciado no Enunciado 15 de sua Súmula 
(“Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado tem o direito à nomeação, quando o 
cargo for preenchido sem observância da classificação”). Esse enunciado, produzido antes de 1988, 
inclusive teria sido assimilado pela ordem constitucional vigente por meio do art. 37, IV, da CF 
(“Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso 
público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre os novos concursados 
para assumir cargo ou emprego, na carreira”).  

RE 724347/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 26.2.2015. (RE-724347) 
(Informativo 775, Plenário, Repercussão Geral)    

 
Posse em cargo público por determinação judicial e dever de indenizar - 3 

A Corte asseverou que o tônus normativo da noção constitucional de prioridade, que militaria em 
favor da contratação dos aprovados em concursos públicos, imporia uma série de deveres sucessivos à 
Administração, dentre os quais os de: a) convocar os aprovados dentro do número de vagas previsto em 
edital; b) motivar apropriadamente eventual não convocação; c) não preterir a ordem de classificação 
estabelecida após a correção das provas, salvo se por imposição de determinação judicial; e d) não 
empregar expedientes de contratação precários durante o prazo de validade de concursos para a mesma 
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função. Ocorrendo o descumprimento de quaisquer desses deveres implícitos, os aprovados teriam uma 
pretensão legítima a ser exercida contra a Administração por meio de ação judicial. Ademais, se 
durante o processamento da demanda não ficassem provados fatos extintivos, impeditivos ou 
modificativos do direito de prioridade, seguir-se-ia a nomeação como desfecho natural. Contudo, 
apesar de estar consolidado esse entendimento na jurisprudência, a reversão judicial de eventuais 
violações ao art. 37, IV, da CF nem sempre se operaria com a celeridade esperada. Assim, como o 
provimento judicial de nomeação implicaria carga de onerosidade semelhante aos comandos de 
“liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de 
aumento ou extensão de vantagens a servidor” — cuja execução estaria condicionada ao trânsito em 
julgado da decisão concessiva, nos termos do art. 2º-B da Lei 9.494/1997 —, também a nomeação em 
decorrência de decisão judicial ficaria submetida ao princípio de prudência judiciária que, em 
resguardo ao erário, limitaria a execução provisória das decisões judiciais. Desse modo, as nomeações 
somente seriam implementadas após o trânsito em julgado das decisões que as tivessem assegurado. 
Igualmente, o diferimento da eficácia dessas decisões em sede de concurso público provocaria ainda 
outro efeito secundário, qual seja, o atraso na nomeação dos postulantes, quando verificada a 
procedência do direito reclamado.  

RE 724347/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 26.2.2015. (RE-724347) 
(Informativo 775, Plenário, Repercussão Geral) 
 

Posse em cargo público por determinação judicial e dever de indenizar - 4 
O Plenário pontuou que não se poderia deixar de reconhecer, em abstrato, a possibilidade de que 

determinadas condutas praticadas pelo Estado na aplicação de concursos públicos pudessem vir a 
ocasionar danos materiais passíveis de indenização. Isso se daria notadamente nos casos em que 
eventual preterição decorresse de inequívoca e manifesta ilegitimidade do comportamento da 
Administração, suscetível de identificação sem maiores digressões jurídicas. Dessa feita, o dever de 
reparação eventualmente surgido na condução de concursos públicos não poderia alcançar todas as 
hipóteses possíveis de judicialização. Fosse isso verdadeiro, a responsabilidade estatal assumiria 
elastério desproporcional, a tornar os procedimentos seletivos praticamente inadministráveis, já que a 
impugnação de qualquer aspecto poderia provocar, em tese, o adiamento do desfecho do certame e, 
consequentemente, das nomeações. Admitir essa premissa resultaria em considerar possível o 
nascimento do dever de reparação civil em decorrência de atrasos causados, por exemplo, pela 
impugnação de cláusulas editalícias de alcance genérico, bem como pelo questionamento de etapas 
intermediárias da avaliação, como a correção do gabarito de determinada questão de prova objetiva. A 
rigor, porém, nenhuma dessas situações deveria gerar dever estatal de reparação. Isso porque, embora 
algumas delas pudessem constituir demora qualificável na nomeação no cargo, em nenhuma delas 
estaria consolidada a situação de aprovação do candidato, pressuposto indispensável para a 
configuração da posição jurídica tida como prioritária pelo art. 37, IV, da CF. Não seria, portanto, a 
anulação judicial de qualquer ato administrativo praticado em concurso público que atrairia a 
incidência pura e simples do art. 37, § 6º, da CF. No caso, os recorridos não ostentariam condição 
jurídica e fática de postular o provimento das nomeações, porque, quando da impetração de mandados 
de segurança no juízo “a quo”, ainda não estariam definitivamente aprovados no concurso em questão, 
composto por duas etapas, ambas de caráter eliminatório. Desse modo, se a controvérsia judicial então 
instaurada apresentara por objeto situação jurídica primitiva à nomeação, ou seja, se ao tempo da 
propositura das ações os recorridos tinham mera expectativa de investidura em cargo público, o art. 37, 
§ 6º, da CF, não constituiria base normativa suficiente para adjudicar, em favor deles, reparação similar 
ao que seria pago pelo exercício do cargo. Assim, ainda que se pudesse conjecturar, em tese, sobre um 
direito secundário de reparação, derivado do descumprimento da positividade irredutível do art. 37, IV, 
da CF — o que, de resto, não poderia ser tido como manifesto e fora de qualquer dúvida jurídica —, 
não haveria fundamento concreto, no caso, para afirmar esse direito, porque os postulantes ainda não 
teriam sido efetivamente aprovados no concurso de que participavam. Por fim, o pagamento de 
remuneração a servidor público e o reconhecimento de efeitos funcionais pressuporia efetivo exercício 
do cargo, o que não ocorrera, sob pena de enriquecimento sem causa. Vencidos os Ministros Marco 
Aurélio (relator) e Luiz Fux, que desproviam o recurso por considerarem devida a indenização, em face 
da responsabilidade civil objetiva do Estado pelo ato ilegal de seus agentes (CF, art. 37, § 6º), além do 
que, não se trataria, no caso, de pretensão de receber vencimentos ou subsídios, e sim pagamento de 
quantia certa, em dinheiro, a título de indenização por danos materiais, a caracterizar típica obrigação 
do civilmente responsável.  

RE 724347/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 26.2.2015. (RE-724347) 
(Informativo 775, Plenário, Repercussão Geral) 
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DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

Controle de Constitucionalidade 
 

Concurso público: reenquadramento e art. 19 do ADCT - 1 
O Plenário confirmou em parte medida cautelar (noticiada no Informativo 229) e julgou 

parcialmente procedente pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos §§ 3º, 
4º e 6º do art. 231 da LC 167/1999 do Estado do Rio Grande do Norte, com a redação da LC estadual 
174/2000 [“Art. 231. Os atuais cargos de escrivão, Escrevente Substituto e Ajudante de Cartório 
Oficializado são transformados nos cargos de Técnico Judiciário. ... § 3º Fica assegurado aos Auxiliares 
de Cartórios, que se encontravam com cinco (05) anos cumpridos de exercício ao tempo da promulgação 
da Constituição Federal de 1988, e que permaneceram vinculados ao serviço, quando da vigência da Lei 
Complementar n.º 165, de 28 de abril de 1999, o direito de optar pelo enquadramento definitivo no 
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário. § 4º O enquadramento de que trata o parágrafo 
anterior dar-se-á no cargo de Auxiliar Técnico – Nível AT-1, e far-se-á mediante requerimento do 
interessado, dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça, ficando o requerente obrigado a apresentar 
documentação comprobatória do ato da designação perante a serventia judicial e do termo de 
compromisso, bem como da permanência vinculada à Secretaria Judicial. ... § 6º O disposto no § 3º deste 
artigo aplica-se aos serviços extra-judiciais que estiverem vagos na data da vigência desta Lei ou os que 
vierem a vagar no prazo de um ano, desde que preencham os requisitos ali previstos.”]. Ademais, conferiu 
interpretação conforme a Constituição quanto ao § 2º do citado artigo (“§ 2º Os escrivães que acumulam 
as funções notarial e registral podem optar pelo cargo de Técnico Judiciário, contanto que o façam no 
prazo de dez dias a partir da instalação da Secretaria do respectivo Juízo”), a fim de assentar a 
abrangência da norma apenas aos escrivães que vinham acumulando funções notarial e registral além das 
atinentes a cargo efetivo, alcançado mediante concurso.  

ADI 2433/RN, rel. Min. Marco Aurélio, 4.2.2015. (ADI-2433)   
(Informativo 773, Plenário) 

 
Concurso público: reenquadramento e art. 19 do ADCT - 2 

Preliminarmente, o Ministro Marco Aurélio (relator) consignou que a manifestação do Advogado-
Geral da União no feito deveria restringir-se à defesa do ato ou texto impugnado, nos termos do art. 103 
da CF, de modo que não caberia a emissão de parecer. No mérito, o Colegiado afirmou que a 
jurisprudência da Corte seria no sentido da indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público, 
nos termos do Enunciado 685 da Súmula do STF (“É inconstitucional toda modalidade de provimento que 
propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, 
em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido”). No caso, os §§ 3º, 4º e 6º do art. 
231 da norma em questão confeririam aos auxiliares de cartório que contavam com cinco anos de 
exercício quando promulgada a CF/1988, o direito a enquadramento definitivo. No entanto, a estabilidade 
excepcional garantida pelo art. 19 do ADCT não daria direito à efetividade ou a qualquer tipo de 
transposição. O servidor estável, segundo o referido preceito, teria assegurada somente a permanência no 
cargo para o qual arregimentado, excluído o direito a, sem concurso público, ser efetivado. Por outro lado, 
o § 2º da norma estadual versaria a acumulação de cargos no que se refere a funções notarial e registral e 
cogitaria da opção pelo cargo de técnico judiciário. Uma vez presumido que os escrivães ocupariam cargo 
efetivo, obtido por concurso, a regra deveria ser interpretada para ter como beneficiários apenas os 
escrivães que cumprissem esse requisito. 

ADI 2433/RN, rel. Min. Marco Aurélio, 4.2.2015. (ADI-2433) 
(Informativo 773, Plenário) 

 
Despesas orçamentárias e vício de iniciativa 

O Plenário, por maioria, confirmou medida cautelar (noticiada no Informativo 171) e julgou 
parcialmente procedente pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 2º 
da Lei 11.367/1999 do Estado do Rio Grande do Sul que, ao tornar o governo estadual devedor principal 
de obrigações que agricultores daquele Estado-membro assumiram, inicialmente, com o governo Federal, 
transmudara a natureza do pacto originalmente firmado. A Corte relatou que, em face de grande estiagem 
ocorrida em 1995, o governo do Rio Grande do Sul instituíra o Programa Emergencial de Manutenção e 
Apoio a Pequenos Proprietários Rurais (Decreto 36.459/1996) para atender, com recursos oriundos do 
governo Federal, os agricultores que perderam suas lavouras naquele ano. Fora ainda instituído, pela Lei 
11.185/1998 do Estado do Rio Grande do Sul, o fundo rotativo de emergência da agricultura familiar, 
com recursos oriundos do governo Federal. Em 31.8.1999, via emenda parlamentar, fora sancionada a Lei 
gaúcha 11.367/1999, que isentara de pagamento os produtores rurais que teriam sido beneficiados por 
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esse programa emergencial. Previra, também, em seu art. 2º, que o governo estadual assumiria as 
obrigações perante o governo Federal. Em preliminar, o Tribunal asseverou que, embora a Lei gaúcha 
11.774/2002 tivesse revogado expressamente o art. 2º da Lei 11.367/1999, nesse ponto, não se poderia 
julgar o pedido prejudicado porque não produzira efeitos, em face da medida cautelar que suspendera o 
ato. No mérito, asseverou que a emenda parlamentar que dera nova redação ao art. 2º da Lei estadual 
11.367/1999 teria afrontado a competência do Poder Executivo. Vencidos, em parte, os Ministros Marco 
Aurélio e Luiz Fux, que julgavam integralmente procedente o pedido formulado. Para o Ministro Marco 
Aurélio, a norma impugnada seria um caso emblemático de ingerência do Poder Legislativo no Poder 
Executivo. Asseverava que a assembleia legislativa local, ao dispor sobre isenção, estaria a diminuir o 
orçamento aprovado para o Poder Executivo. Frisava que este Poder, tampouco poderia dispor desses 
valores, a beneficiar certos cidadãos. Apontava que o órgão legislativo estaria a exercer as funções 
inerentes ao Executivo.  

ADI 2072/RS, rel. Min. Cármen Lúcia, 4.2.2015. (ADI-2072)    
(Informativo 773, Plenário) 

 
Progressão funcional de servidor público e iniciativa legislativa 

O Plenário referendou medida cautelar concedida em ação direta de inconstitucionalidade, com o 
fim de suspender a eficácia do art. 1º da Lei 10.011/2013 do Estado de Mato Grosso. A norma 
impugnada, de iniciativa parlamentar, dispõe sobre critério de progressão funcional de servidores do 
referido Estado-membro, matéria cuja iniciativa seria reservada ao chefe do Poder Executivo (CF, art. 
61, § 1º, II).  

ADI 5091 Referendo-MC/MT, rel. Min. Dias Toffoli, 4.2.2015. (ADI-5091)     
(Informativo 773, Plenário) 

 
Responsabilidade civil do Estado e instituição de pensão especial para vítimas de crimes 

O Plenário confirmou medida cautelar (noticiada no Informativo 16) e julgou procedente pedido 
formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei 842/1994 do Distrito Federal, na 
redação dada pela Lei 913/1995, bem como do art. 2º da Lei 913/1995, também daquele ente federativo. 
As normas impugnadas, ao instituírem pensão especial a ser concedida pelo Governo do Distrito Federal 
em benefício dos cônjuges de pessoas vítimas de determinados crimes hediondos — independentemente 
de o autor do crime ser ou não agente do Estado —, ampliariam, de modo desmesurado, a 
responsabilidade prevista no art. 37, § 6º, da CF (“As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”).  

ADI 1358/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 4.2.2015. (ADI-1358)    
(Informativo 773, Plenário) 
 

Criação de cargos comissionados e processo legislativo 
A iniciativa de competência privativa do Poder Executivo não impede a apresentação de emendas 

parlamentares, presente a identidade de matéria e acompanhada da estimativa de despesa e respectiva 
fonte de custeio. Com base nessa orientação, o Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação 
direta em face do art. 2º da Lei 11.075/2004, que dispôe sobre a criação de 435 cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG. O Plenário enfatizou 
que a Lei 11.075/2004 resultaria da fusão de conteúdo de duas normas de iniciativas presidenciais que 
contaram com parecer de comissão mista parlamentar incumbida da apreciação da matéria. Asseverou 
que, no caso, a incorporação ou a fusão de um projeto de lei em outro — projeto de conversão de medida 
provisória em lei — por emenda parlamentar seria admissível, desde que ambos tivessem sido propostos 
pela mesma autoridade, em respeito à competência para iniciar o processo legislativo. Frisou que a 
emenda parlamentar não desvirtuara a proposta inicial e tampouco incorrera na vedação ao aumento da 
despesa originalmente prevista (CF, art. 63, I e II). Ademais, a eventual superação do limite estabelecido 
pela LC 101/2000 para despesas com pessoal, decorrente da criação de novos cargos em comissão e das 
funções gratificadas, não importaria em ofensa direta e imediata à Constituição, porque seu exame estaria 
restrito à verificação de sua legalidade.  

ADI 3942/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 5.2.2014. (ADI-3942)     
(Informativo 773, Plenário) 

 
Regime jurídico de servidor público e vício de iniciativa 

O Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade 
da Lei 6.841/1996 do Estado de Mato Grosso. A norma impugnada, de iniciativa parlamentar, dispõe 
sobre a indenização por morte e invalidez permanente dos servidores públicos militares do referido 
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Estado-membro. Segundo alegado, a norma em comento ofenderia os artigos 2º; 61, § 1º, II, c e f; 63, II; e 
84, III, todos da CF, a ensejar sua inconstitucionalidade formal, porquanto se trataria de matéria relativa a 
regime jurídico dos servidores militares, a implicar acréscimo de despesa pública. O Colegiado, de início, 
afastou a preliminar de decadência da ação direta, aplicável, no caso, o Verbete 360 da Súmula do STF 
(“Não há prazo de decadência para a representação de inconstitucionalidade prevista no art. 8º, parágrafo 
único, da Constituição Federal”). Também rejeitou argumento segundo o qual teria havido a convalidação 
do ato impugnado em razão da sanção do governador, haja vista o vício formal de iniciativa. Quanto ao 
mérito, a Corte destacou que a locução “regime jurídico” abrangeria, entre outras regras, aquelas relativas 
aos direitos e às vantagens de ordem pecuniária dos servidores públicos. Ademais, a lei teria criado 
indenização a ser paga pelo Executivo.  

ADI 3920/MT, rel. Min. Marco Aurélio, 5.2.2015. (ADI-3920)    
(Informativo 773, Plenário) 

 
Entidade de classe e legitimidade ativa 

O Plenário, por maioria, não conheceu de ação direta proposta pela Federação Nacional de 
Entidades de Oficiais Militares - FENEME, pelo Clube dos Oficiais da Polícia Militar do Pará - 
COPMPA, pelo Clube dos Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Pará - COCB, pela Associação dos 
Cabos e Soldados da Polícia Militar do Pará - ASSUBSAR e pelo Instituto de Defesa dos Servidores 
Públicos Civis e Militares do Estado do Pará - INDESPCMEPA, em razão da falta de legitimidade ativa 
“ad causam”, reiterado o quanto decidido na ADI 4.473 AgR/PA (DJe de 1º.8.2012). No referido 
precedente, a Corte decidira que a FENEME não abrangeria a totalidade dos atuantes dos corpos militares 
estaduais, compostos de praças e oficiais. Ademais, aquela entidade não preencheria o requisito da ampla 
representatividade do conjunto de todas as pessoas às quais a norma atacada se aplicaria. No presente 
caso, a norma impugnada — LC 39/2002 do Estado do Pará — institui o regime de previdência dos 
servidores do Estado do Pará e dá outras providências. Vencido, em parte, o Ministro Marco Aurélio, que 
reconhecia a legitimidade ativa da FENEME. Afirmava que, no caso, tratar-se-ia de ação direta de 
inconstitucionalidade ajuizada por associação de classe de âmbito nacional, cuja legitimidade estaria 
prevista no art. 103 da CF. 

ADI 4967/PA, rel. Min. Luiz Fux, 5.2.2015. (ADI-4967)     
(Informativo 773, Plenário) 
 

Vinculação a salário mínimo e criação de órgão 
O Plenário concedeu medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade para dar interpretação 

conforme a Constituição aos artigos 5º, c, 9º, e, 14 e 17 da Lei 1.598/2011 do Estado do Amapá, que 
institui o programa “Renda para Viver Melhor” no âmbito da Administração direta do Executivo estadual. 
A referida norma prevê o pagamento de metade do valor de um salário mínimo às famílias que se 
encontrem em situação de pobreza e extrema pobreza, consoante critérios de enquadramento nela 
definidos. A norma impugnada, de iniciativa parlamentar, também cria o “Conselho Gestor” do programa. 
A Corte, no tocante à interpretação conforme, assentou que as alusões ao salário mínimo deveriam ser 
entendidas como a revelarem o valor vigente na data da publicação da lei questionada, vedada qualquer 
vinculação futura por força do inciso IV do art. 7º da CF. Nesse ponto, a referência ao salário mínimo 
contida na norma de regência do benefício haveria de ser considerada como a fixar, na data da edição da 
lei, certo valor. A partir desse montante referencial, passaria a ser corrigido segundo fator diverso do 
mencionado salário. Asseverou ainda que, ao criar o Conselho Gestor, vinculado à Secretaria de Estado 
da Inclusão e Mobilização Social, a disciplinar-lhe as atribuições, a composição e o posicionamento na 
estrutura administrativa estadual, teria afrontado, à primeira vista, a competência do Poder Executivo, a 
incorrer em inconstitucionalidade formal. 

ADI 4726 MC/AP, rel. Min. Marco Aurélio, 11.2.2015. (ADI-4726)    
(Informativo 774, Plenário)  

 
Poder Judiciário: teto estadual e isonomia - 1 

O Plenário, por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a 
inconstitucionalidade dos artigos 2º e 3º da Lei 11.905/2010 do Estado da Bahia [“Art. 2º A remuneração 
dos servidores públicos ocupantes de cargos, funções e empregos no âmbito do Poder Judiciário do 
Estado da Bahia, e os proventos, pensões e outras espécies remuneratórias, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o valor de R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais). Art. 3º O subsídio fixado no art. 1º e o valor estabelecido no art. 2º 
desta Lei somente poderão ser alterados por Lei específica, de iniciativa do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia”]. O Colegiado frisou que a Constituição, ao tratar de teto e subteto de vencimentos, teria 
estabelecido certa sistemática. No que se refere ao subteto dos servidores, haveria duas possibilidades: a) 
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de acordo com o art. 37, XI, da CF, haveria o teto geral, válido para a União, ou seja, o subsídio de 
Ministro do STF. Esse mesmo dispositivo estabeleceria o teto por entidade federativa, Municípios e 
Estados-membros, portanto. No âmbito dos Estados-membros, o art. 37, XI, preconizaria a possibilidade 
de subtetos por Poder. Desse modo, no âmbito do Executivo, seria o do governador; no âmbito do 
Legislativo, o de deputado; no âmbito do Judiciário, o de desembargador; e b) de acordo com o § 12 do 
art. 37 da CF, haveria, no âmbito dos Estados-membros, um teto único para os Poderes, representado pelo 
subsídio de desembargador. Portanto, ou o subteto seria fixado de acordo com o respectivo Poder, ou 
seria único. Isso significaria que, para os servidores do Judiciário, em qualquer caso, o teto seria o 
subsídio de desembargador. No caso concreto, a Constituição local optara pela sistemática do § 12, e a lei 
impugnada, por sua vez, fugiria desse parâmetro, bem assim estabeleceria um teto, o que somente poderia 
ser feito mediante emenda constitucional estadual. Além disso, o diploma quebraria a isonomia, porque 
fixaria um teto apenas para os servidores do Judiciário, a exclui-lo dos demais Poderes. O Ministro Luiz 
Fux acrescentou que o subteto fixado na lei teria sido implementado explicitamente para evitar que o 
reajuste do subsídio dos magistrados implicasse aumento exacerbado da remuneração dos demais 
servidores integrantes do mesmo Poder, o que evidenciaria a inconstitucionalidade. 

ADI 4900/DF, rel. orig. Min. Teori Zavascki, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 11.2.2015. (ADI-4900)  
(Informativo 774, Plenário)   

 
Poder Judiciário: teto estadual e isonomia - 2 

Vencido o Ministro Teori Zavascki (relator), que julgava o pedido parcialmente procedente, para 
conferir interpretação conforme a Constituição ao art. 2º da Lei estadual 11.905/2010, de forma a excluir 
da sua incidência os magistrados vinculados ao tribunal de justiça local. Entendia que a criação de um 
subteto no âmbito do Poder Judiciário estadual teria sido pensada para satisfazer a necessidade de ajustar 
os gastos ao limite preconizado pela legislação de responsabilidade fiscal. A Constituição não possuiria 
restrição explícita à autonomia dos entes federados para o estabelecimento de tetos remuneratórios 
inferiores aos previstos no art. 37, XI, da CF. Além disso, considerava que a garantia da irredutibilidade 
de vencimentos não comprometeria o diploma adversado quanto à sua validade em abstrato, pois não 
haveria afronta a direito adquirido ou direito a reajustes posteriores a serem reconhecidos na ação. 
Somente sua aplicação em concreto poderia revelar eventuais inconstitucionalidades, que deveriam ser 
resolvidas por meio das vias processuais adequadas para o resguardo do direito subjetivo de possíveis 
afetados. Ademais, o subteto estabelecido deveria excluir os magistrados, em atendimento ao art. 93, V, 
da CF. Por fim, o Plenário não modulou os efeitos da decisão — proposta realizada pelo Ministro Roberto 
Barroso, para que a declaração de inconstitucionalidade só produzisse efeitos a partir da data do 
julgamento — tendo em vista que não houve oito votos nesse sentido.  

ADI 4900/DF, rel. orig. Min. Teori Zavascki, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 11.2.2015. (ADI-4900)  
(Informativo 774, Plenário) 

 
Revisão de remuneração de servidores públicos e iniciativa legislativa 

É inconstitucional o dispositivo de Constituição estadual que disponha sobre a revisão 
concomitante e automática de valores incorporados à remuneração de servidores públicos em razão do 
exercício de função ou mandato quando reajustada a remuneração atinente à função ou ao cargo 
paradigma, matéria cuja iniciativa de projeto é reservada ao Governador. Com base nesse 
entendimento, o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 89, § 6º, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro (“O valor 
incorporado a qualquer título pelo servidor ativo ou inativo, como direito pessoal, pelo exercício de 
funções de confiança ou de mandato, será revisto na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração do cargo que lhe deu causa”).  

ADI 3848/RJ, rel. Min. Marco Aurélio, 11.2.2015. (ADI-3848)   
(Informativo 774, Plenário) 
 

Emenda parlamentar e vício formal 
O Plenário confirmou medida cautelar (noticiada no Informativo 182) e julgou improcedente pedido 

formulado em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada em face da parte final do art. 1º e do art. 2º da 
LC 10.845/1996 do Estado do Rio Grande do Sul, que dispõe sobre a remuneração de vantagens no 
serviço público estadual. Na espécie, a norma impugnada fora acrescida, por meio de emenda 
parlamentar, da expressão “ressalvados os direitos dos servidores com concessão superior antecedente a 
1º de agosto de 1996”. A Corte apontou que a essência das normas sob exame seria exatamente a mesma 
incluída na mensagem encaminhada à Assembleia Legislativa pelo então governador. Portanto, o 
dispositivo não se revestiria de nenhuma inconstitucionalidade. No caso, se emenda de origem 

 7 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4900&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=285172
http://youtu.be/JFQnX_FCbzg
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4900&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3848&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=285202
http://youtu.be/JFQnX_FCbzg


parlamentar, malgrado a diversidade da redação, tivesse conteúdo normativo idêntico à proposta do 
Executivo, a sua aprovação não invadiria a iniciativa reservada ao governador. 

ADI 2063 MC/RS, Min. Gilmar Mendes, 11.2.2015. (ADI-2063)    
(Informativo 774, Plenário) 
 

Licença prévia para julgamento de governador em crime de responsabilidade e crime comum - 1 
Por violar a competência privativa da União, o Estado-membro não pode dispor sobre crime de 

responsabilidade. No entanto, durante a fase inicial de tramitação de processo por crime de 
responsabilidade instaurado contra governador, a Constituição estadual deve obedecer à sistemática 
disposta na legislação federal. Assim, é constitucional norma prevista em Constituição estadual que 
preveja a necessidade de autorização prévia da Assembleia Legislativa para que sejam iniciadas ações por 
crimes comuns e de responsabilidade eventualmente dirigidas contra o governador de Estado. Com base 
nesse entendimento, o Plenário, em julgamento conjunto e por maioria, julgou parcialmente procedentes 
os pedidos formulados em ações diretas para declarar a inconstitucionalidade das expressões “processar e 
julgar o Governador ... nos crimes de responsabilidade” e “ou perante a própria Assembleia Legislativa, 
nos crimes de responsabilidade” previstas, respectivamente, nos artigos 54 e 89 da Constituição do Estado 
do Paraná. Declarou também a inconstitucionalidade do inciso XVI do art. 29, e da expressão “ou perante 
a Assembleia Legislativa, nos crimes de responsabilidade”, contida no art. 67, ambos da Constituição do 
Estado de Rondônia, bem como a inconstitucionalidade do inciso XXI do art. 56, e da segunda parte do 
art. 93, ambos da Constituição do Estado do Espírito Santo. A Corte rememorou que a Constituição 
Estadual deveria seguir rigorosamente os termos da legislação federal sobre crimes de responsabilidade, 
por imposição das normas dos artigos 22, I, e 85, da CF, que reservariam a competência para dispor sobre 
matéria penal e processual penal à União. Ademais, não seria possível interpretar literalmente os 
dispositivos atacados de modo a concluir que o julgamento de mérito das imputações por crimes de 
responsabilidade dirigidas contra o governador de Estado teria sido atribuído ao discernimento da 
Assembleia Legislativa local, e não do Tribunal Especial previsto no art. 78, § 3º, da Lei 1.079/1950. Esse 
tipo de exegese ofenderia os artigos 22, I, e 85, da CF.  

ADI 4791/PR, rel. Min. Teori Zavascki, 12.2.2015. (ADI-4791)    
ADI 4800/RO, rel. Min. Cármen Lúcia, 12.2.2015. (ADI-4800) 
ADI 4792/ES, rel. Min. Cármen Lúcia, 12.2.2015. (ADI-4792)  
(Informativo 774, Plenário) 

 
Licença prévia para julgamento de governador em crime de responsabilidade e crime comum - 2 

Por outro lado, o Colegiado reconheceu a constitucionalidade das normas das Constituições 
estaduais que exigiriam a aprovação de dois terços dos membros da Assembleia Legislativa como 
requisito indispensável — a denominada licença prévia — para se admitir a acusação nas ações por 
crimes comuns e de responsabilidade, eventualmente dirigidas contra o governador do Estado. Consignou 
que o condicionamento da abertura de processo acusatório ao beneplácito da Assembleia Legislativa, 
antes de constituir uma regalia antirrepublicana deferida em favor da pessoa do governador, serviria à 
preservação da normalidade institucional das funções do Executivo e à salvaguarda da autonomia política 
do Estado-membro, que haveria de sancionar, pelo voto de seus representantes, medida de drásticas 
consequências para a vida pública local. Salientou que a exigência de licença para o processamento de 
governador não traria prejuízo para o exercício da jurisdição, porque, enquanto não autorizado o 
prosseguimento da ação punitiva, ficaria suspenso o transcurso do prazo prescricional contra a autoridade 
investigada cujo marco interruptivo contaria da data do despacho que solicitasse a anuência do Poder 
Legislativo para a instauração do processo, e não da data da efetiva manifestação. O controle político 
exercido pelas Assembleias Legislativas sobre a admissibilidade das acusações endereçadas contra 
governadores não conferiria aos parlamentos locais a autoridade para decidir sobre atos constritivos 
acessórios à investigação penal, entre eles as prisões cautelares. Todavia, a supressão da exigência de 
autorização das respectivas Casas parlamentares para a formalização de processos contra deputados e 
senadores (CF, art. 51, I), materializada pela EC 35/2001, não alterara o regime de responsabilização dos 
governadores de Estado. Isso encontraria justificativa no fato de que — diferentemente do que ocorreria 
com o afastamento de um governador de Estado, que tem valor crucial para a continuidade de programas 
de governo locais — a suspensão funcional de um parlamentar seria uma ocorrência absolutamente 
menos expressiva para o pleno funcionamento do Poder Legislativo. 

ADI 4791/PR, rel. Min. Teori Zavascki, 12.2.2015. (ADI-4791) 
ADI 4800/RO, rel. Min. Cármen Lúcia, 12.2.2015. (ADI-4800) 
ADI 4792/ES, rel. Min. Cármen Lúcia, 12.2.2015. (ADI-4792)  
(Informativo 774, Plenário) 
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Licença prévia para julgamento de governador em crime de responsabilidade e crime comum - 3 
Vencido o Ministro Marco Aurélio, que julgava improcedente o pedido formulado em relação à 

atribuição da Assembleia quanto aos crimes de responsabilidade, e procedente para afastar a 
necessidade de licença para fins de persecução criminal contra governador nos crimes comuns. 
Pontuava que a Constituição estadual poderia reger a matéria pertinente a crime de responsabilidade. 
Afastava a possibilidade de se cogitar do Tribunal Especial, previsto no art. 78, § 3º, da Lei 
1.079/1950, que seria tribunal de exceção, porque não fora criado em norma jurídica, mas estaria 
apenas previsto sem se ter, inclusive, indicação da composição. Esse Tribunal Especial seria 
incompatível com o inciso XXXVI do art. 5º da CF, que vedaria juízo ou tribunal de exceção. No que 
se refere aos crimes comuns, reputava que os artigos 51, I, e 86, da CF, deveriam ser interpretados 
restritivamente, especialmente porque o texto seria expresso ao tratar do Presidente da República, de 
modo que não se poderia estender a governador e muito menos a prefeito. Destacava que a 
competência do STJ para julgar governador de Estado não estaria condicionada a aprovação de licença 
prévia como se poderia observar do art. 105 da CF. Sublinhava, ademais, que, mantida essa licença, 
haveria transgressão à Constituição Federal e estaria colocado, em segundo plano, o primado do 
Judiciário, pois somente haveria persecução criminal por crime comum de governador se ele não 
tivesse bancada na Casa Legislativa.  

ADI 4791/PR, rel. Min. Teori Zavascki, 12.2.2015. (ADI-4791) 
ADI 4800/RO, rel. Min. Cármen Lúcia, 12.2.2015. (ADI-4800) 
ADI 4792/ES, rel. Min. Cármen Lúcia, 12.2.2015. (ADI-4792)  
(Informativo 774, Plenário) 

 
Agrotóxico: lei estadual e competência privativa da União - 1 

Por reputar usurpada a competência privativa da União para legislar sobre comércio exterior 
(CF, art. 22, VIII), o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direita para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 12.427/2006 do Estado do Rio Grande do Sul (“Art. 1º - Fica proibida a 
comercialização, a estocagem e o trânsito de arroz, trigo, feijão, cebola, cevada e aveia e seus 
derivados importados de outros países, para consumo e comercialização no Estado do Rio Grande do 
Sul, que não tenham sido submetidos à análise de resíduos químicos de agrotóxicos ou de princípios 
ativos usados, também, na industrialização dos referidos produtos. § 1º - Compreende-se como 
agrotóxicos o definido conforme a legislação federal. § 2º - O certificado ou laudo técnico será o 
documento hábil para atestar a realização da inspeção de que trata o ‘caput’, de forma a evitar a 
presença de toxinas prejudiciais à saúde humana. Art. 2º - Fica obrigatória a pesagem de veículo que 
ingresse ou trafegue no âmbito do território do Estado, transportando os produtos, aos quais se refere 
o art. 1º desta Lei, destinados à comercialização em estabelecimento ou ao consumidor final, no 
Estado do Rio Grande do Sul. Parágrafo único. Quando da pesagem, será obrigatória a apresentação 
da documentação fiscal exigida, bem como do documento de que trata o § 2º do art. 1º desta Lei”).  

ADI 3813/RS, rel. Min. Dias Toffoli, 12.2.2015. (ADI-3813)    
(Informativo 774, Plenário) 
 

Agrotóxico: lei estadual e competência privativa da União - 2 
O Colegiado consignou que competiria à União a definição dos requisitos para o ingresso de 

produtos estrangeiros no País, visto se tratar de típica questão de comércio exterior (CF, art. 22, VIII). 
Recordou que, de acordo com a exposição de motivos da mencionada lei, a proibição em questão teria 
objetivo claro de evitar que a população gaúcha consumisse produtos contaminados por agrotóxicos que, 
pela legislação federal, seriam de uso proibido no País, por serem nocivos à saúde, mas que teriam uso 
regular na Argentina e no Uruguai. Entretanto, em que pese a relevância das preocupações do Poder 
Legislativo gaúcho, a lei não esconderia o propósito de criar requisitos especiais ao ingresso naquele 
Estado-membro de produtos agrícolas provindos do exterior. Ao fazê-lo, a lei, por consequência lógica, 
restringiria a entrada desses produtos não apenas no Rio Grande do Sul, mas em todo o País. Frisou que 
não seria possível compreender a matéria como pertencente ao âmbito legislativo concorrente dos 
Estados-membros, sob o argumento de tratar-se de legislação concernente à proteção da saúde dos 
consumidores (CF, art. 24, V e XII, §§ 1º e 2º). Ainda que se tratasse de questão, sob certo ponto de vista, 
de competência concorrente (consumo e proteção à saúde), predominariam, na hipótese, os limites da 
competência privativa da União para legislar sobre comércio exterior e interestadual. No caso, a norma 
impugnada, ao criar um certificado estadual para os produtos agrícolas, de modo a permitir que as 
próprias autoridades estaduais fiscalizassem a existência de resíduos de agrotóxicos, teria invadido 
competência que seria própria das autoridades federais. 

ADI 3813/RS, rel. Min. Dias Toffoli, 12.2.2015. (ADI-3813) 
(Informativo 774, Plenário) 

 9 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4791&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4800&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4792&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3813&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=285371
http://youtu.be/JFQnX_FCbzg
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3813&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


 
Energia elétrica e competência para legislar 

As competências para legislar sobre energia elétrica e para definir os termos da exploração do serviço 
de seu fornecimento, inclusive sob regime de concessão, cabem privativamente à União (CF, artigos 21, XII, 
b; 22, IV e 175). Com base nesse entendimento, o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação 
direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 12.635/2005 do Estado de São Paulo (“Art. 2º 
Os postes de sustentação à rede elétrica, que estejam causando transtornos ou impedimentos aos 
proprietários e aos compromissários compradores de terrenos, serão removidos, sem qualquer ônus para os 
interessados, desde que não tenham sofrido remoção anterior”). A Corte, em questão de ordem, por entender 
não haver necessidade de acréscimos instrutórios mais aprofundados, converteu o exame da cautelar em 
julgamento de mérito. Apontou que a norma questionada, ao criar para as empresas obrigação 
significativamente onerosa, a ser prestada em hipóteses de conteúdo vago (“que estejam causando 
transtornos ou impedimentos”), para o proveito de interesses individuais dos proprietários de terrenos, teria 
se imiscuído nos termos da relação contratual estabelecida entre o poder federal e as concessionárias que 
exploram o serviço de fornecimento de energia elétrica no Estado-membro.  

ADI 4925/SP, rel. Min. Teori Zavascki, 12.2.2015. (ADI-4925)   
(Informativo 774, Plenário) 

 
Competência concorrente para legislar sobre educação 

Lei editada por Estado-membro, que disponha sobre número máximo de alunos em sala de aula na 
educação infantil, fundamental e média, não usurpa a competência da União para legislar sobre normas 
gerais de educação (CF, art. 24, IX, e § 3º). Com base nessa orientação, o Plenário julgou improcedente 
pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada em face das alíneas a, b e c do inciso VII 
do art. 82 da LC 170/1998 do Estado de Santa Catarina. A Corte destacou a necessidade de rever sua postura 
“prima facie” em casos de litígios constitucionais em matéria de competência legislativa, de forma a 
prestigiar as iniciativas regionais e locais, a menos que ofendam norma expressa e inequívoca da 
Constituição. Pontuou que essa diretriz se ajustaria à noção de federalismo como sistema que visaria a 
promover o pluralismo nas formas de organização política. Asseverou que, em matéria de educação, a 
competência da União e dos Estados-membros seria concorrente. Aduziu que, com relação às normas gerais, 
os Estados-membros e o Distrito Federal possuiriam competência suplementar (CF, art. 24, § 2º) e a eles 
caberia suprir lacunas. Frisou a necessidade de não se ampliar a compreensão das denominadas normas 
gerais, sob pena de se afastar a autoridade normativa dos entes regionais e locais para tratar do tema. 
Enfatizou que o limite máximo de alunos em sala de aula seria questão específica relativa à educação e ao 
ensino e, sem dúvida, matéria de interesse de todos os entes da federação, por envolver circunstâncias 
peculiares de cada região. Ademais, a sistemática normativa estadual também seria compatível com a 
disciplina federal sobre o assunto, hoje fixada pela Lei 9.394/1996, que estabelece “as diretrizes e bases da 
educação nacional”. Em seu art. 25, a lei federal deixaria nítido espaço para atuação estadual e distrital na 
determinação da proporção professor e aluno dos sistemas de ensino. Possibilitaria, assim, que o sistema 
estadual detalhasse de que maneira a proporção entre alunos e professores se verificaria no âmbito local. Sob 
o prisma formal, portanto, a Lei 9.394/1996 habilitaria a edição de comandos estaduais como os previstos 
nas alíneas a, b, e c do inciso VII do art. 82 da LC 170/1998 do Estado de Santa Catarina. Sob o ângulo 
material, a lei catarinense ainda apresentaria evidente diretriz de prudência ao criar uma proporção aluno-
professor que se elevaria à medida que aumentasse a idade dos alunos.  

ADI 4060/SC, rel. Min. Luiz Fux, 25.2.2015. (ADI-4060)     
(Informativo 775, Plenário) 
 

Poder Executivo e quinto constitucional  
A exigência de submissão do nome escolhido pelo governador à Casa Legislativa, para 

preenchimento de vaga destinada ao quinto constitucional, invade a atuação do Poder Executivo. Com 
base nessa orientação, o Plenário acolheu preliminar de conhecimento parcial da ação e julgou 
parcialmente procedente pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada em face da 
EC estadual 25/2008, que dera “nova redação ao artigo 63 da Constituição do Estado de São Paulo – 
Capítulo IV – Do Poder Judiciário” (medida cautelar noticiada no Informativo 523). O Tribunal assentou 
a declaração de inconstitucionalidade da expressão “depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta 
da Assembléia Legislativa”, incluída no parágrafo único do art. 63 da Constituição do Estado de São 
Paulo. Esclareceu que, embora o autor tivesse buscado a declaração de inconstitucionalidade da 
integralidade da EC paulista 25/2008, restringira-se a discorrer sobre os motivos para a invalidade da 
expressão acrescentada à parte final do parágrafo único do artigo 63 da Constituição estadual. A Corte 
asseverou que o art. 94 da CF regula de maneira exaustiva o procedimento destinado à escolha dos 
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membros dos tribunais de justiça oriundos do quinto constitucional. Precedente citado: ADI 202/BA 
(DJU de 7.3.1997).  

ADI 4150/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 25.2.2015. (ADI-4150)     
(Informativo 775, Plenário) 
 

Professores de rede estadual e regime de subsídio 
O Plenário conheceu em parte de ação direta ajuizada em face dos artigos 1º a 7º da LC 428/2007 do 

Estado do Espírito Santo e, na parte conhecida, julgou o pedido improcedente. Os dispositivos 
impugnados tratam da instituição do regime de subsídio para o pagamento dos professores da rede 
estadual de ensino. Além disso, estabelecem que os profissionais já integrantes do quadro possam optar 
pelo novo regime ou pelo anterior, de vencimentos e vantagens pessoais. Preliminarmente, o Colegiado, 
por maioria, reconheceu a legitimidade ativa da requerente, Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação - CNTE. No ponto, ressaltou haver precedente do STF a admitir a mesma entidade como 
legitimada em ação de controle concentrado, tendo em vista se tratar de confederação sindical, de âmbito 
nacional, conforme atestado pelo Ministério do Trabalho (ADI 1.969/DF, DJe de 31.8.2007). A CNTE 
contaria com expressiva representatividade e, além disso, haveria tendência histórica da Corte no sentido 
de flexibilizar os requisitos quanto à admissão de legitimados ativos. Outrossim, a entidade cumpriria o 
que exigido pelo art. 103, IX, da CF. Vencido, quanto à preliminar, o Ministro Teori Zavascki, que não 
reconhecia a legitimidade ativa da requerente. Entendia não bastar que a entidade sindical fosse 
denominada “Confederação”, mas que seria necessário que atendesse aos requisitos do art. 535 da CLT 
[“As Confederações organizar-se-ão com o mínimo de 3 (três) federações e terão sede na Capital da 
República”]. Na espécie, a CNTE contaria com apenas uma federação. No mérito, o Plenário destacou 
que estariam cumulados dois pedidos: de declaração de inconstitucionalidade por ação e por omissão, esta 
no que se refere ao art. 3º da norma impugnada. Esse dispositivo trata dos valores dos subsídios e, 
segundo a requerente, deveria ser aplicado a todos os servidores da categoria ou, subsidiariamente, ser 
retirado do mundo jurídico. No ponto, o Colegiado afirmou haver precedente no sentido de reconhecer a 
relativa fungibilidade entre as ações diretas de inconstitucionalidade por ação e por omissão (ADI 
875/DF, DJe de 30.4.2010). Além disso, o pedido, na espécie, seria alternativo, por isso juridicamente 
viável. Ademais, o Plenário considerou não haver violação a direito adquirido, porque os professores já 
em atividade teriam a opção quanto ao regime de pagamento. Tampouco haveria violação à 
irredutibilidade de vencimentos, porque essa opção poderia ser realizada a qualquer tempo, então o 
profissional poderia permanecer no regime antigo até o momento em que não mais fosse vantajoso. Além 
disso, não estaria violada a isonomia, pois a convivência dos dois regimes seria favorável aos professores, 
permitiria que escolhessem a situação que mais lhes aprouvesse. Não existiria discriminação ilegítima. 
Por outro lado, não seria possível cumular os dois regimes jurídicos, para somar o subsídio, de maior 
valor, às vantagens pessoais adquiridas anteriormente. Por fim, o Colegiado afastou a impugnação quanto 
ao art. 2º da norma adversada, uma vez não haver fundamentos, na inicial, quanto a esse dispositivo. O 
pedido, no ponto, seria genérico, razão pela qual a ação não deveria ser conhecida nesse aspecto.  

ADI 4079/ES, rel. Min. Roberto Barroso, 25 e 26.2.2015. (ADI-4079)  
(Informativo 775, Plenário) 1ª parte  2ª parte    

 
Estatuto dos Congressistas 

 
Imunidade parlamentar de vereador e exercício do mandato 

Nos limites da circunscrição do Município e havendo pertinência com o exercício do mandato, 
garante-se a imunidade prevista no art. 29, VIII, da CF aos vereadores (“Art. 29. O Município reger-se-á 
por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços 
dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: ... VIII - inviolabilidade dos 
Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do 
Município”). Essa a conclusão do Plenário que, por maioria, proveu recurso extraordinário em que se 
discutia o alcance da imunidade material de vereador em discurso, supostamente ofensivo à honra, 
proferido da tribuna da Casa Legislativa municipal. O Colegiado reputou que, embora as manifestações 
fossem ofensivas, teriam sido proferidas durante a sessão da Câmara dos Vereadores — portanto na 
circunscrição do Município — e teriam como motivação questão de cunho político, tendo em conta a 
existência de representação contra o prefeito formulada junto ao Ministério Público — portanto no 
exercício do mandato. O Ministro Teori Zavascki enfatizou ser necessário presumir que a fala dos 
parlamentares, em circunstâncias como a do caso, teria relação com a atividade parlamentar. Do 
contrário, seria difícil preservar a imunidade constitucional. O Ministro Gilmar Mendes sublinhou que, se 
o vereador tivesse de atuar com bons modos e linguagem escorreita, não haveria necessidade de a 
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Constituição garantir a imunidade parlamentar. O Ministro Celso de Mello destacou que se o vereador, 
não obstante amparado pela imunidade material, incidisse em abuso, seria passível de censura, mas da 
própria Casa Legislativa a que pertencesse. Vencido o Ministro Marco Aurélio (relator), que desprovia o 
recurso. Considerava que a inviolabilidade dos vereadores exigiria a correlação entre as manifestações e o 
desempenho do mandato, o que não teria havido na espécie.  

RE 600063/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 25.2.2015. (RE-600063) 
(Informativo 775, Plenário, Repercussão Geral)    
 

Sistema Financeiro Nacional 
 
Medida provisória: Sistema Financeiro Nacional e requisitos do art. 62 da CF - 1 

É constitucional o art. 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001 (“Nas operações realizadas pelas 
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com 
periodicidade inferior a um ano”).  Essa a conclusão do Plenário que, por maioria, proveu recurso 
extraordinário em que discutida a constitucionalidade do dispositivo, tendo em conta suposta ofensa ao 
art. 62 da CF (“Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional”). 
Preliminarmente, o Colegiado afastou alegação de prejudicialidade do recurso. Afirmou que o STJ, ao 
declarar a possibilidade de capitalização nos termos da referida norma, o fizera sob o ângulo estritamente 
legal, de modo que não estaria prejudicada a análise da regra sob o enfoque constitucional. No mérito, 
enfatizou que a medida provisória já teria aproximadamente 15 anos, e que a questão do prolongamento 
temporal dessas espécies normativas estaria resolvida pelo art. 2º da EC 32/2001 (“As medidas 
provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida 
provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional”). 
Além disso, não estaria em discussão o teor da medida provisória, cuja higidez material estaria de acordo 
com a jurisprudência do STF, segundo a qual, nas operações do Sistema Financeiro Nacional, não se 
aplicariam as limitações da Lei da Usura.  

RE 592377/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Teori Zavascki, 4.2.2015. (RE-592377)  
(Informativo 773, Plenário, Repercussão Geral)    

 
Medida provisória: Sistema Financeiro Nacional e requisitos do art. 62 da CF - 2 

O Colegiado asseverou que os requisitos de relevância e urgência da matéria seriam passíveis de 
controle pelo STF, desde que houvesse demonstração cabal da sua inexistência. Assim, do ponto de vista 
da relevância, por se tratar de regulação das operações do Sistema Financeiro, não se poderia declarar que 
não houvesse o requisito. No que se refere à urgência, a norma fora editada em período 
consideravelmente anterior, cuja realidade financeira seria diferente da atual, e vigoraria até hoje, de 
modo que seria difícil afirmar com segurança que não haveria o requisito naquela oportunidade. Ademais, 
o cenário econômico contemporâneo, caracterizado pela integração da economia nacional ao mercado 
financeiro mundial, exigiria medidas céleres, destinadas à adequação do Sistema Financeiro Nacional aos 
padrões globais. Desse modo, se a Corte declarasse a inconstitucionalidade da norma, isso significaria 
atuar sobre um passado em que milhares de operações financeiras poderiam, em tese, ser atingidas. Por 
esse motivo, também, não se deveria fazê-lo. Vencido o Ministro Marco Aurélio (relator), que desprovia 
o recurso e declarava a inconstitucionalidade da norma. Considerava não atendido o teor do art. 62 da CF, 
e sublinhava que o art. 2º da EC 32/2001 não teria o poder de perpetuar norma editada para viger por 
período limitado.  

RE 592377/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Teori Zavascki, 4.2.2015. (RE-592377)  
(Informativo 773, Plenário, Repercussão Geral)  
 

DIREITO PENAL 
 

Lei Penal 
 

Princípio da consunção: homicídio e posse ilegal de arma 
A 1ª Turma, por maioria, julgou extinto “habeas corpus” em que se discutia a aplicabilidade do 

princípio da consunção em hipótese de prática de homicídio com o uso de arma de fogo de numeração 
raspada. No caso, o paciente fora absolvido sumariamente em relação ao delito de homicídio, uma vez sua 
conduta haver caracterizado legítima defesa. Não obstante, remanescia a persecução penal no tocante ao 
crime de posse e porte de arma de fogo. A Turma reputou que os tipos penais seriam diversos, e que a 
excludente de ilicitude reconhecida quanto ao homicídio não alcançaria a posse ilegal de arma de fogo 
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com numeração raspada. Vencido o Ministro Luiz Fux (relator), que concedia a ordem de ofício, por 
entender incidir o princípio da consunção.  

HC 120678/PR, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 24.2.2015. (HC-120678) 
(Informativo 775, 1ª Turma) 

 
Penas 

 
Fixação de regime inicial de cumprimento de pena e circunstâncias judiciais 

A 2ª Turma denegou a ordem em “habeas corpus” no qual se sustentava a existência de ilegalidade 
em sentença condenatória que teria fixado de forma automática o regime inicial semiaberto para o 
cumprimento de pena aplicada em patamar inferior a quatro anos, exclusivamente em razão da 
exasperação da pena-base. No caso, os pacientes foram condenados à pena de dois anos e seis meses de 
detenção pela suposta prática de crime contra a ordem econômica (Lei 8.176/1991, art. 1º, I), o que, 
segundo alegado, ensejaria a fixação do regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, c, do CP. O Colegiado 
destacou que, na espécie, embora a pena final fixada fosse inferior a quatro anos, duas das circunstâncias 
judiciais contidas no art. 59 do CP seriam desfavoráveis aos pacientes — as circunstâncias e as 
consequências do crime —, o que, nos termos do § 3º do art. 33 do CP (“A determinação do regime 
inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código”) 
e do Enunciado 719 da Súmula do STF (“A imposição do regime de cumprimento mais severo do que a 
pena aplicada permitir exige motivação idônea”), impediria a aplicação do regime inicial mais brando. 
Nessa perspectiva, não haveria dúvidas de que, por ocasião da sentença, o magistrado “a quo” cumprira 
satisfatoriamente a exigência de fundamentação da decisão, tendo em vista que apresentara justificativa 
plausível, amparada pelo ordenamento jurídico, para determinação do regime inicial semiaberto.  

HC 124876/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 24.2.2015. (HC-124876)  
(Informativo 775, 2ª Turma) 

 

DIREITO PENAL MILITAR 
 

Extinção de Punibilidade 
 

Crime de deserção e prescrição da pretensão punitiva estatal 
A 1ª Turma, por maioria, denegou a ordem em “habeas corpus” no qual se pedia o reconhecimento 

da prescrição da pretensão punitiva estatal em ação penal a que responde o ora paciente pela prática do 
crime de deserção, com a consequente declaração de inconstitucionalidade do art. 132 do CPM. De início, 
o Colegiado rejeitou questão de ordem suscitada pelo Ministro Marco Aurélio no sentido do 
deslocamento do “writ” ao Plenário, reafirmado o quanto decidido no RE 422.349/RS (acórdão pendente 
de publicação — v. Informativo 772) e no RE 361.829 ED/RJ (DJe de 19.3.2010). No mérito, a Turma 
apontou que a jurisprudência do STF seria no sentido de que o crime de deserção seria de natureza 
permanente, cessada a conduta delitiva somente no momento da captura ou da apresentação voluntária do 
agente. Na espécie, como o paciente se encontraria foragido, não haveria que se falar em início do curso 
do prazo prescricional, nos termos do art. 125, § 2º, c, do CPM, inexistente, portanto, a alegada 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. Ademais, o diploma penal castrense apresentaria 
dois critérios de prescrição no crime de deserção: a) o primeiro — geral — seria destinado ao agente que, 
apesar de ter incorrido no referido delito, foi reincorporado ao serviço militar. Nesse caso, incidiria a 
regra do art. 125 do CPM, em que a prescrição em abstrato se regula pelo máximo da pena privativa de 
liberdade aplicada ao crime praticado; e b) o segundo critério — especial — seria aplicado 
exclusivamente ao trânsfuga, o desertor que não foi capturado e nem se apresentou à corporação. Para 
essas hipóteses, a extinção da punibilidade observaria o art. 132 do CPM (“No crime de deserção, embora 
decorrido o prazo da prescrição, esta só extingue a punibilidade quando o desertor atinge a idade de 
quarenta e cinco anos, e, se oficial, a de sessenta”), cuja inconstitucionalidade é apontada no caso em 
comento. Entretanto, o que se pretenderia com a declaração de inconstitucionalidade deste último 
dispositivo seria inverter sua lógica, porquanto o art. 132 do CPM constituiria garantia à defesa, por 
impedir a imprescritibilidade do crime permanente de deserção em relação ao trânsfuga. Vencido o 
Ministro Marco Aurélio, que concedia a ordem por entender inconstitucional o art. 132 do CPM. 
Afirmava que a referida norma tornaria praticamente imprescritível a pretensão punitiva estatal para o 
crime de deserção.  

HC 112005/RS, rel. Min. Dias Toffoli, 10.2.2015. (HC-112005)  
(Informativo 774, 1ª Turma) 
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LEI PENAL 
 

Princípio da consunção na justiça militar 
É cabível o trancamento da ação penal militar instaurada em desfavor de réu, pelo crime de 

abandono de posto, por ter sido apenas crime-meio para alcançar o delito-fim de deserção, posteriormente 
arquivado. Com base nesse entendimento, a 2ª Turma deu provimento a recurso ordinário em “habeas 
corpus” para trancar a ação penal militar instaurada contra o recorrente. No caso, além de denunciado 
pelo crime de abandono de posto, contra ele fora instaurada instrução provisória de deserção (CPM, art. 
187). Posteriormente, fora licenciado perante a organização militar por ter sido considerado incapaz em 
inspeção de saúde, razão pela qual o expediente referente à deserção fora arquivado. A Turma destacou 
que o motivo de ambos os delitos teria sido o mesmo. Dessa forma, o abandono de lugar de serviço, no 
caso, teria composto a linha de desdobramento da ofensa maior ao bem jurídico: deserção. Demonstrado 
que a intenção do recorrente era desertar, inexistiria justa causa para o prosseguimento da ação penal de 
abandono de posto. Asseverou não estar caracterizado concurso material de crimes (duas ações 
autônomas), a incidir, na hipótese, o fenômeno da absorção de um crime por outro. 

RHC 125112/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 10.2.2014. (RHC-125112)  
(Informativo 774, 2ª Turma) 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

Prisão Processual 
 

Prisão cautelar de corréu e isonomia - 2 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma concedeu “habeas corpus” para cassar a prisão preventiva 

decretada pelo tribunal de origem e restaurar a decisão do magistrado de primeiro grau que impusera 
medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP. No caso, a impetração alegara constrangimento ilegal 
em face da ausência de fundamentação apta a justificar a necessidade da medida constritiva, bem como 
falta dos pressupostos contidos no art. 312 do CPP — v. Informativo 733. Inicialmente, a Turma superou 
o óbice do Enunciado 691 da Súmula do STF. Destacou que a 1ª Turma concedera a ordem e cassara o 
respectivo decreto prisional em outro “habeas corpus” impetrado por corréu. Em consequência, por se 
encontrar o paciente em situação idêntica à do corréu, seria necessária a aplicação do art. 580 do CPP 
[“No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do recurso interposto por um dos 
réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros”]. 
Ademais, o decreto prisional fora motivado de forma genérica e abstrata, sem justificativas concretas, 
amparadas em base empírica inidônea, quanto aos fundamentos da cautelar.  

HC 119934/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 3.2.2015. (HC-119934)  
(Informativo 773, 1ª Turma) 

 
Recursos 

 
Recurso exclusivo da defesa e circunstância fática não reconhecida em primeiro grau 

Não caracteriza “reformatio in pejus” a decisão de tribunal de justiça que, ao julgar recurso de 
apelação exclusivo da defesa, mantém a reprimenda aplicada pelo magistrado de primeiro grau, porém, 
com fundamentos diversos daqueles adotados na sentença. Esse o entendimento da 1ª Turma que, em 
conclusão de julgamento e por maioria, negou provimento a recurso ordinário em “habeas corpus” por 
ausência de constrangimento ilegal ou abuso de poder a ferir direito do recorrente. Na espécie, a defesa 
alegava que o tribunal “a quo” teria promovido indevida inovação de fundamentação ao agregar motivo 
— personalidade voltada para o crime — que não fora invocado pelo juízo de origem para exasperar a 
pena-base em dez meses. A Turma asseverou que o tribunal local apenas procedera à correta 
qualificação de elemento equivocadamente considerado pelo magistrado de primeira instância, na 
fixação da pena-base, como resultante da conduta social do agente, que deveria ter se inserido na 
avaliação de sua personalidade. Observou que o fato de o juízo de primeiro grau haver afirmado não 
existirem elementos que permitissem a avaliação negativa da personalidade do agente, e, ainda assim, 
analisá-los sob prisma diverso, não impediria que se reconhecesse o equívoco dessa mensuração. Dessa 
forma, ao proceder à correta classificação entre as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, não 
significaria suplementação da fundamentação adotada. Pontuou que, no caso, o que se haveria de 
definir seria a amplitude do efeito devolutivo próprio do recurso de apelação. Frisou que a apelação 
examinara o tema colocado pela defesa — dosimetria da pena — e, nesse ponto, o tribunal poderia 
concluir e reexaminar a matéria, conforme o fizera. Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Luiz Fux, 
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que davam provimento ao recurso. O Ministro Marco Aurélio aduzia que não se poderia utilizar de 
recurso da defesa para se corrigir o pronunciamento da primeira instância, ainda que a pena tivesse sido 
mantida no mesmo patamar. Destacava que, precluso o recurso para o Ministério Público, não poderia 
o Estado-acusador obter vantagem a partir do recurso da defesa.  

RHC 119149/RS, rel. Min. Dias Toffoli, 10.2.2015. (RHC-119149)  
(Informativo 774, 1ª Turma) 

 
Tribunal do Júri 

 
Art. 478, I, do CPP e leitura de sentença prolatada em desfavor de corréu 

A leitura, pelo Ministério Público, da sentença condenatória de corréu proferida em julgamento 
anterior não gera nulidade de sessão de julgamento pelo conselho de sentença. Com base nesse 
entendimento, a 1ª Turma negou provimento a recurso ordinário em “habeas corpus” em que discutida a 
nulidade da sentença condenatória proferida pelo tribunal do júri. Apontava o recorrente que o Ministério 
Público teria impingido aos jurados o argumento de autoridade, em afronta ao CPP (“Art. 478. Durante os 
debates as partes não poderão, sob pena de nulidade, fazer referências: I - à decisão de pronúncia, às 
decisões posteriores que julgaram admissível a acusação ou à determinação do uso de algemas como 
argumento de autoridade que beneficiem ou prejudiquem o acusado;”). A Turma observou que, embora o 
STJ não tivesse conhecido do “habeas corpus”, analisara a questão de fundo e, por isso, não estaria 
caracterizada a supressão de instância. No mérito, asseverou que o art. 478, I, do CPP vedaria que, nos 
debates, as partes fizessem referência a decisões de pronúncia e às decisões posteriores que julgassem 
admissível a acusação como argumento de autoridade para prejudicar ou beneficiar o acusado. Apontou 
que a proibição legal não se estenderia a eventual sentença condenatória de corréu no mesmo processo. 
Destacou, ainda, a ausência de comprovação de que o documento, de fato, teria sido empregado como 
argumento de autoridade e do prejuízo insanável à defesa.  

RHC 118006/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 10.2.2015. (RHC-118006)  
(Informativo 774, 1ª Turma) 
 
 
 

Supremo Tribunal Federal 
Secretaria de Documentação - SDO 

Coordenadoria de Jurisprudência Comparada e Divulgação de Julgados - CJCD 
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